
 

 

 
 

PORTARIA N°   04/2026 

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 

PONTO FACULTATIVO, A SUSPENSÃO DO 

EXPEDIENTE ATIVIDADESDASE

LEGISLATIVAS NO ÂMBITO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ROSÁRIO – MA, EM RAZÃO 

DA SEMANA SANTA E DO ANIVERSÁRIO DO 

MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO/MA, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, especialmente aquelas conferidas pelo Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, 

 

CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Poder Legislativo Municipal para 

dispor sobre a organização e o funcionamento de seus serviços internos, bem como a necessidade de 

disciplinar o expediente administrativo e as atividades legislativas, em observância aos princípios da 

razoabilidade, economicidade e eficiência; e, ainda, considerando as celebrações da Semana Santa, 

de relevante valor cultural, histórico e religioso, tradicionalmente observadas no âmbito do Município 

e em todo o território nacional, bem como o dia 06 de abril, data em que se comemora o aniversário 

do Município de Rosário/MA, ocasião de significativa importância histórica e institucional, em que 

também não haverá expediente nem realização de sessões legislativas, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder ponto facultativo no âmbito da Câmara Municipal de Rosário/MA no dia 02 de abril 

de 2026 (quinta-feira), em razão das celebrações da Semana Santa. 

 

Art. 2º Ficam suspensos o expediente administrativo e as atividades legislativas no período de 02 de 

abril de 2026 a 06 de abril de 2026, em razão das celebrações da Semana Santa e do aniversário do 

Município de Rosário/MA. 

 

Art. 3º O retorno das atividades administrativas e legislativas ocorrerá no dia 07 de abril de 2026 

(terça-feira), em seu horário regular de funcionamento. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Rosário – MA, 01 de abril de 2026. 

 

VEREADORESDEMUNICIPALPRESIDENTE DA CÂMARADAGABINETE  

DE ROSÁRIO/MA, EM 01 DE ABRIL DE 2026. 

 

 

RACHID JOÃO SAUAIA 

Presidente da Câmara Municipal de Rosário – MA 
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